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A Secretaria Municipal de Cultura solicita providências para Inexigibilidade de Licitação,

para contratação dos artistas selecionados através do Edital dé Chamamento Público nº 006/2023,

que tem por objetivo o credenciamento de propostas de apresentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, even-

tos previamente programados.

JUSTIFICATIVA

À presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selecionados e credenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos. e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processo administrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

A execução está-restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perduraras obrigações assumidas no Contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:
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Órgão/ Projeto
Unidade Elemento de Despesa Atividade D.O. Fonte

3.3.90.36.00.00.00.00 |
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 2.142 936 1000

FÍSICA

DA FISCALIZAÇÃO

São designados como fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa-

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contadosda

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Culturae anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários. Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Na hipótese de atraso no pagámento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155
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daInstrução Normativa nº 100/2003 por não-se tratar o instrumento de cessão de mão de obra, uma

vez que osserviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por nãose tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a quetratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também peló fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

pm

Sem mais pára ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente agradecemos

e nos:colocamosà disposição paraeventuais esclarecimentos.
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Secretário Municipal de Cultura

Decreto-nº 6795/2023

gen

dlEzchues
Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301
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Ao Senhor,
José Antonio Dasenbrock Junior,

Secretário Municipal de Administração

Memorando nº 151/2023 - SMC

REINALDO IRA BORGES
PirEToR ÉDE CULTURA

) Zpevtos

Reinal erreira Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal de Execução

Camilo

Assistente Administrativo[stato

Matricula 35Srdressa Camilo

Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385'

Fazenda Rio Grande, 01 desetembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
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Anexo I

DESCRIÇÃO :

Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,
compreendendo umadas seguintes
áreas artísticas/culturais: música,
dança,teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.

RANHOT
UNITÁRIO .

R$ 250,00 R$ 250,00

 

02 Uni 01

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,
compreendendo umadas seguintes

áreas artísticas/culturais: música,

dança,teatro, literatura, capoeira ou

artes circenses.

R$ 500,00 R$500,00

 

03  Uni  02  
Apresentação com duração mínima:
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

compreendendo umadas seguintes

áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.  R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

  VALOR TOTAL  RS 2.750,00   
Coutinho

pestô Cultura
sacopá

Natanaef-Férreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023

uol
Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301
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Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385

  



 

& E od», PREFEITURA DE
aSigo FAZENDA Prefeitura MunicipaldeFazendaãoGrando

E RIO GRANDE ecretaria Municipal de Cultura
RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

emma CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaGQ fazendariograndeprgov.br

CULTURA

 

 

id

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos Artistas Credenciados

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2023.
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1.1 Abertura de processo de inexigibilidade de licitação para contratação da artista Karla Bianca

Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionada e credenciada por meio do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais.

eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

1.2Das especificações do objeto:

AZDo RNTO]
UNITÁRIO TOTAL. .no EpjoNteiaforvo Ra

Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,

01 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 250,00 R$ 250,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança,teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,

02 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 500,00 R$ 500,00
áreas artísticas/culturais: música,

dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.
 

Apresentação com duraçãomínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03 Uni 02 compreendendo uma das seguintes R$ 1.000,00 R$ 2.000,00
áreasartisticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.    
    VALOR TOTAL R$ 2.750,00
 

fra
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2.1. Dar seguimento no processo de credenciamento conforme os termos do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamérito de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos é demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria.

 

 

 

 

 

 

Br
vo
 

3.1 Para suporte da-despesa indicamosa seguinte Dotação:

 

| orgão / Descrição do Órgão Projeto
Unidade

Atividade DO. Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000
 

      

      

4.1 O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) méses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

| 4.2.1 A Contratada-não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a anuência

da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

4.3 O recebimento definitivo dos serviços dar-se-á com o atesto da Secretaria Municipal de Cultura,

por meio dos fiscais designados, após a verificação de que tais serviços obedeceram todas as

cláusulas do Contrato.

 

   

 

5.1 O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta). dias contados da
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: apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos. Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de DébitosMunicipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do- Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

periodo de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10%. (dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da

Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar o instrumento de cessão de mão de obra, uma vez

que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por não .se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçama liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

 

» [OBRIGAÇÕESDA:CONTRATANTE:* "mitos TOSA

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado paraeste fim;

6.3 Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto: e/ou eventualidade que prejudique ou levé ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato;

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações » Fazenda Rio Grande PR"
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6.5 Prestar assistência a CONTRATADO durante o período que o objeto estiver sendo executado e

  

 

   S
S

-“démais informações necessárias para a execução do objeto;

6.6 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Edital nº 006/2023 e seus Anexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital -nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando emregistro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
A

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta do contrato;

6.10 Elaborar o cronograma de apresentações e informar previamente o Contratado.

 

P'RAITADO.

7.1 O Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

   OBRIGAÇÕES/DO'CG

 

conforme descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Se responsabilizar pelas licenças e autorizações necessárias para a realização das apresentações,

sendo essas de total responsabilidade da proponente;

7.3 O Contratado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados durante o trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução do objeto;

7.5 Prestar esclarecimentos à réspeito de assuntos pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempte que a Contratada achar necessário;

7.6 Fica o Contratado ciente de que a compra de eventuais materiais necessários para a execução: da

apresentação e para execução da contrapartida é de sua responsabilidade, sendo que a Secretaria

Municipal de Cultura não disponibilizará de nenhum valor adicional para a aquisição dos mesmos

além do estabelecido no Edital 006/2023;

  

  
ut



PREFEITURA DE

; FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio CE
RIO GRANDE Secretaria Municipal de Ch tura

RuaJacarandá,82, sala-06, bairro Nações - Fazenda Rio Grando PR
amamosmm CEP; 83820-001 CNPJ 95,422.986/0001-02”

SECRETARIAMUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

 

7,7 O Contratado deverá apresentar prestação de contas (Art. 5º da Lei 1,193/2017) referente a

utilização dos recursos financeiros, em até 5 (cinco) dias após a execução do objeto do presente

Termo de Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentosque possam comprovara realização da apresentação;

7.7.1] A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendoeste sofrer as penalidades cabíveis previstas na legislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023:

7.9 Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida apresentada no ato da inscrição:

7.10 Respeitar, integralmente,os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural conforme cronograma previamente acordado;

7.11 O Contratado será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e consequentemente,

respondendocivilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeitura de Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acórdo com lei nº 8.666/93;

7.12 Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer resporisabilidade quanto ão

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidadeaté o final do contrato;

7.16 Cumprir todas asleis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso da não apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade,não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,
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inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte é/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância deaté 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data paraa realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pelá Secretaria Municipal de Cultura,,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

| 8º [DAGARANTIA, Cro
 

   

8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023.

 

  

9.1 A disciplina das infrações e sanções admiriistrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela previstano Edital de Chamamento Público nº 006/2023.

 

 

   

 

  
JAFISCARIZA

 

fm a  

10.1 São designados comofiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº360546.-+ Co,

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através de setyidores prêviamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme: o caso, à rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

10.3 Os.fiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsabili-

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

conduta-e/ou parcela da prestação de serviços em questão.
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Considerando os termos do Art. 7º, $ 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

Natanaei-Férreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023

fefechacer
Jaqugline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301
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Fiscal de Execução
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Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385
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  Ofício nº 174/2023 — SMC

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação e seleção com base no item 6.2.1, em atendimento ao

À. item 6.6 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexosI e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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ANEXO I - DOS SELECIONADOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

: PROTOCOLO DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabela do item 1.3)

Item 1 70
Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. este item

Felipe Michel Matozo | 45428/2023 Teatro Rem 2 8,5

Item 3 8,5

Kem 1 Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro E
Item 2 8,1

Item 3 8,1

Item 1 7,5 T

Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Item 2 74

Item 3 74

Item 1 l 6,9

Ismael dos Santos Teles 4265512023 Teatro: Nem 2 |". 6,6.

Ttem 3 6,3

Item 1 Não há inscriçãopara
no , este item

Angela ÉabiulaGuimarães 43070/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 73       
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Ena SJ Assinatura
Não há inscrição para

Item 1 :
este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música Item 2 Não há inscrição para

este item

Item 3 8,8

u a Item 1 9,2
teratur. e -Gilmar Luiz Chiapetti 43358/2023 Ttra Item 2 88
eatro :

| Item 3 6,7

Item 1 7,2

Wesley Pereira da Silva 43410/2023 Música Item 2 73

Item 3 74
 

 

Kem 1 Não há inscrição para

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
este item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Música Item 2 , 8,7

Kem 3 Não há inscrição para
este item

Item 1 Não há inscrição para
este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não háinscrição para
m este item

Item 3 80

Kem 1 Não há inscrição para
| este item

Valmir Pereira da Silva 43518/2023 Música Kem à Não há inscrição para
em este item

Item 3 8,3

Liege Cristina Furtado 43527/2023 Teatro Item 1 84
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Item2 75

Item 3 6,2

Item 1 9,2

Ewerton Andrade de 43660/2023 Música Item2 9,2
Oliveira -

Item 3 9,1

Item 1 Não há inscrição para
este item o

Wilian daAnunciação 43717/2023 Música Não há inscrição para
Silva Item 2 :

este item

Item 3 8,4

Item 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 76

Item 8;7

Pamela dos Santos Alves 44066/2023 Música Item 2 8,5

Item 3 8,3

Item 1 Não há inscrição para
este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 9,0

Item 3 Não há inscrição para
este item

Item 1 9,1

Jóão Paulo Fiamonciri 44733/2023 Música Item 2 9,1
Barabach

Item 3 9,1    
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CULTURA BA
Folha po E Ê

Não háinscrição páta É. . Item 1 %este item telaEai
Pa Si Ssinatura

Deivid Gabriel Vieira 44990/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 9,2

Item 1 Não há inscrição para
este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música Item 2 9,0

Item 3. 9,0

Item 1 Não há inscrição para
este item

Janine Aparecida Duarte 45319/2023 Teatro f Nãohá inscrição para
em 2 :. este item

| Item 3 6,3

Item 1 8,9

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Música Item 2 8,3

Item 3 6,8

Item 1 7,2

Suzana Harmata Spina 45344/2023 Música Item 2 7

Kem 3 6,9

Item 1 6,1
Pablo Kawan Nunes de na

Mouta 45345/2023 Música Item 2 6,1

Item 3 6,1

Item 1 72

Andre Luiz da Silva dos aSantos 45346/2023 Música Item 2 7,2

Item3 72     
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CULTURA

Item 1 74

Allan Felipe Cardoso 45348/2023 Música Item2 74
Alves

Item 3 74

Item 1 73

Carolineda Silva Resolem 45349/2023 Música Item 2 73

Item 3 72

Item 1 8,2

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música Item 2 82
Sousa

Item 3 8,2

Item 1: 8,2

Filipe de Oliveira Chagas 45355/2023 Teatro Item 2 8,2

Item 3 8,2

Anexo I— Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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ANEXO II— DOS INDEFERIMENTOS

PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

Luiz Eduardo Alves 45566/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “e”
' do item 4.8 do Edital.

Ermania Frascisca de Oliveira 45532/2023 Não cumprin o disposto na alínea “j
do item 4.8 do Edital.

AA . Não cumpriu o disposto na alínea “e”
José Adriano Rodrigues 43380/2023 doitem 4.8 do Edital,

João Paulo Fiamoncini 43640/2023 Desconsiderada a inscrição a pedido
Barabach

. . , Não cumpriu.o disposto na alínea “d”

Andreia Gabriely de Lima 4362/2023 do item 4.8 do Edital.
a Não cumpriu o disposto nas alíneas

Edemilson Cabral de Mello 44288/2023 “jeé “|” do item 4.8 do Edital.

im Não cumpriu o disposto na alínea “P”
Gabriel Fin Gomes 45235/2023 doitem 4.8 doEdital.

. . ] Não cumpriu o disposto naalínea “e”
Maria Eduarda da Silva Pereira 45352/2023 doitem 4.8 do Edital.

Karla Bi c 45354/2023 Não cumpriu o disposto naalínea “e”
aria bianca torrea do item 4.8 do Edital,

Chrystian Rodrigues da Costa 45347/2023 Execução incorreta do item 4.5 do

Edital

Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 Execução incorreta do item 4.5 do   Edital
 

Anexo II — Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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“Oficio nº 182/2023 —- SMC Fazenda Rio Grande,24 de agosto de 2

 

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO,nomeada pela
Portaria nº 001/2023 — SMC, no úso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base no item 6.2.1, em

atendimento ao item 6.7 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexosI e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição: para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Pescirguta euem:
Rosangelã Ribeiro de Castro Neri Santos
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Natanael Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Culturá

Decreto nº 6.795/2023

 

Decreto nº 6858/2023
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Andressa Camilo Jaquelinelde Borba Pacheco,
Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/280301  
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ANEXOI

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

- PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃONº RESULTADO MOTIVO

E ia Frascisca de Conforme disposto na alínea “j”

mania HESCISS 45532/2023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Oliveira À

Edital.

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

. . Conformedisposto naalínea “d”

Andreia Gabriely de 43662/2023 Indeferido do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Lima .

Edital,

, Conforme disposto na alínea “J”

Edemilson Cabralde 4428812023 indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Mello :

Edital.

Karla Bianca Correa 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da 45347/2003 Indeferido Conforme disposto noitem 4.7.1

Costa do Edital.

Anexo 1 — Oficio 182/2023 —- SMC Fazenda RioGrande,24 de agosto de 2023.
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ANEXO H- DOS CREDENCIADOS
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“4 + | ITEMIEDATABELADO ART. 1.3
a o PERESMy:sa COME

PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

º Iº Eweron Andrade |,coo023 Música 92de Oliveira

2º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 9,2Chiapetti

João Paulo

3º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

o Pamela dos nas4 44066/2023 Música 8,7
Santos Alves

o Jetson dos Santos a5 de Souza 45325/2023 Música 8,5

6º Liege Cristina 43527/2023 Teatro 83
Furtado

7º Filipe de Oliveira |,555/2023 Teatro 8,2. Chagas

8º Cleverson 45351/2023 Música 82Rodrigues Sousa

José Adriano o.9º : 43380/2023 Música 8,0Rodrigues

10º Karla Bianca 45354/2023 Música 78Corrêa

nº Samanta dos 42532/2023 Música 7,5
Santos Alves

o Allan Felipe a12 Cardoso Alves 45348/2023 Música 14

13º Caroline da Silva

|

,.,,0/2023 Música 7,3Resolem

14º Suzana Harmata

|

,.244/2023 Música 72Spina

15º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72   
(D) A PP 48 o
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CULTURA K

Silva dos Santos | mM

16º Wesley Pereira da

|

4341072023 Música 2 N
Silva

1? Josias Chevonica

|

,54o2p023 Teatro 70
Battu

18º Ismael dos Santos

|

,555p023 Teatro 6,9
Teles

o Pablo Kawan Va
19 Nunesde Moura 45345/2023 Música 6,1      
 

 

ITEM,2.DA.TABELADO ART..1:3
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
    

PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade 35502023 Música 92
de Oliveira , ,

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach

3º Ezequiel Ribeiro ,5113/0023 Música 90
Linz

o Djennifer ] . ,
4 Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira 9,0 A

Gilmar Luiz .
5 Chiapetti 43358/2023 Literatura 8,8

Juliana da Silva

6 Pedro 43450/2023 Música 8,7

7 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

gº Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

9º Aline Resende 45425/2023 Teatro 8,1
Ferreira

10º Pamela dos 44066/2023 Música 8,0
Santos Alves

11º Jetson dos Santos 45325/2023 Música 8,0   
 

A E fo



  
“SECRETARIA MUNICIPAL DE

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturalfazendariogrande.pr.gov.br

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CULTURA
de Souza | fu

12º José Adriano 43380/2023 Música 19 o
Rodrigues a

13º Filipe de Oliveira

|

4535572023 Teatro 78Chagas

14º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,6
Corrêa

Liege Cristina
o15 Puado 43527/2023 Teatro 7,5

Allan Felipe ., ,16 Cardoso ALAS 45348/2023 Música 74

17º Samanta dos 42532/2023 Música 74
Santos Alves

18º Wesley Pereira da |,190023 Música 7,3
Silva

19º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72
Silva dos Santos

19º Suzana Harmata

|

,.344/2023 Música 11
Spina

20º Josias Chevonica |,102023 Teatro 6,7
Battu

21º Ismael dos Santos |,csn023 Teatro 66Teles o
290 Caroline da Silva 4349/2023 Música 62

Resolem

o Pablo Kawan nei23 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1       
 

 

 

   

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
INSCRIÇÃO

1º Deivid Gabriel 9902023 Teatro 9,2
Vieira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach     
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3º. Ewerton Ândrado sos Mósica 9,1
de Oliveira

4º Ezequiel Ribeiro 451130023 Música 9,0
Linz

5º Odair da Motta 4540272023 Música 88
Garcia

6º Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

o William da a7 Anunciação Silva 4371712023 Música 8,4

8º Valmir Pereira da 45182023 Música 83
Silva .

9º Pamela dos 44066/2023 Música 83
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira |,ca55/5023 Teatro 82
Chagas

1º Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

12º Aline Resende 45425/2023 Teatro 81
Ferreira

13º Laercio Aparecido 455220023 Música 8,0
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 71
Rodrigues

15º Sandro Renan Da 9450023 Música 7,6 o
Cruz

16º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,5
Corrêa

1” Wesley Pereira da ,341072023 Música 74
Silva

o Allan Felipe a18 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

19º Samanta dos 4253212023 Música 74
Santos Alves

20º Angela Fabiula 43070/2023 Música 73
Guimarães

21º Caroline da Silva ,53492023 Música 72
Resolem

22º Andre Luiz da 45346/2023 Música 7,2     
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— CEP: 83820.00! CNPJ 95,422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail; culturaQfazendariogrande,pr.gov.b

CULTURA LGENDA>
Silva dos Santos | q 0
Suzana Harmata É oTAS

23º . 45344/2023 Música 6,9 fé Í é. Spina . Le
Timafi24º Jetson dos Santos

|

,.,.5023 Música 68 Citi
de Souza

2sº Gimar Luiz 433580023 Literatura 67
tapetti

26º Josias Chevonica 454922023 Teatro 6,3
Battu

27º Ismael dos Santos ,essp023 | Teatro 63
: Teles

” 28º Janine Aparecida |, ,9,2023 Teatro 6,3
Duarte

29º Liege Cristina 35272023 Teatro 62
Furtado

o Pablo Kawan na30 Nunes de Moura - 45345/2023 Música 6,1

/

Bio)
Anexo II - Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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KARLA BIANCA CORREA
Data! 13/07/2023 08;45:59-0300

Verifique em hitepsifjvalidarligovdr

 ”
T
E
C

o

E
r

Er
e

  

A SETE:candoSi

   
 



  

inter

KARLA BIANCA CORREA

 

CPF/CNPJ: 130.672.559-33, Instituição: Banco Inter, Agência: 0001-9, Conta: 21 442865-6,
“Tipo: Conta Corrente,Saldo atual: R$ 425,29

Período: 07/06/2023 a 07/07/2023

 

7 de Julho de 2023

Compra no débito “Pg "on Cantinho Do Fazenda -R$ 9,50
Rio G Bra

Pix enviado In Glow Brasil Intermediacao “R$ 77,20
De Negocios Lida

Pix enviado In Glow Brasil Intermediação “R$ 88,04
De Negócios

6 de Julho de 2023

Pix enviado devolvido Karla Bianca Correa «R$ 15,00

Pix recebido Karla Bianca Correa R$ 140,00

Compra no débito Pag'sidneiferreirados Fazenda “R$ 8,00
Rio G Bra

5deJulho de 2023 o

Comprarno débito Po'tton Cantinho Do Fazenda R$117,00
Rio G Bra

Pix recebido Karlã Bianca Correa R$ 500,00

1 de Julho de 2023

Pix enviado RyanAugusto EDasika -R$ 2,00

26deJunho de 2023

Pix enviado “Guilherme Soares De Souza -R$ 15,00

Fale com a gente b A

SAC: 0800 940 9999 (opção 09) Ouvidoria:0800 940 7772

Deficiência de fala e audição: 0800 979 7099
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RRIO-TIETE, 513

FAZENDA RIO GRANDE- PR83833-332
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COMPROVAÇÃO DEATUAÇÃO NA ÁREA - BATALHA CÉU

A Batalha Céu é um coletivo de Hip-Hop que promove ápresentações dos 4

elementos da cultura e também Slam Poesia. Os eventos ocorrem na maioria das - aum

vezesna Praça Céu localizada na Rua São Nicolau, 2450 — FRG-PR, aos dômingos a partir das
19:00 Horas. Acesso em:httos://www.instagram.com/batalhaceu/-ou pelo: QR.CODE.
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Secretaria Municipal de Culth:
EA j RIO GRANDE RuaJacarandá,82, sala 06,bairoNaçõesadeE-PR
eenmeanevett soremom cream erram CEP: 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tt: (41) 3608 — 7706 e-mail: culyratifazendariogrande.pr.govbr

CULTURA AT

ANEXO I— FICHA DE INSCRIÇÃO , E

NOME COMPLETO

4 . Aa

Hosão Biomço assa

NOME ARTÍSTICO

SXonu

CPF RG

130642SERBS ADAMAS
ÁREA DE ATUAÇÃO TELEFONE (WHATSAPP)

e . |

E-MAIL no ,

x Aa .Vonaldancalentasmoil. Gsm   
Fazenda Rio Grande, A ) de a = de 2023.

E
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Secretaria Municipal de Cultur
Ruá Jacarandá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande —PR

RR” CEP; 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001:02 ....a,

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608-- 7706 e-mail: culturafazendariogrande,io

CULTURA

 

Nome

e

assinatura do(a) proponente És219
olha nº

ao

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio esti

“Assinature .

ANEXO II - PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL Mi

 

Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando, se tiver, os materiais e/ou

equiparrientos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show

artístico/cultural:

Youspostia. Ss vopuaurtoçõe À [550 60 min),

(A qruspaito. coral go asso CorpnsNtarkaçÕO

ss (POFANO. SH Gr Cem sosguhoS aos

Fogêrndo. Ya ANTASADD.

Eabossocasason (MS)
IPAONÕO jm) COM Csrtuício srkstuctil

AehonemBos gs Sure sd Irisumanto.

Disnardt 83iufvsolisa cdod Ssoiolivos

panitoveõe, cos Lslern Reta! Cen sv
vp Apusmuitim A Somypaskontuo dO»pala
o (CSS va pregos dual

Los caneol, povos ade SPANSUS,

SÇÕR dodmduvãs

A

Bndancão LS

Dotas animo.    
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isÉ é FAZENDA
as RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sela 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — P
DD CER: 83820,001 CNPJ 95.422.986/000, 02.

SECRETARIA MUNICIPALDE efa!
CULTURA

  
  

 

Nome assinatura do(a) proponente

ANEXO II —- PROPOSTADE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show

artístico/cultural:

»

|

Pespota au apuração 2 (25 0 30 vim
CA SpuspiÃa,CON dom Uma soprMahoce
vos SssSoldo. OS surmob tem vasto) vas
Condo. us Quota.[PIMBA POvoo,

os seios 3 uastofos (MC) ogungnta-
nãos Gumod com corhuds i

rjeomnataavo 4DAAmenGRU)

Dono05 cimblveades caos ralialam,isa
mes ipsuntaso, de “Som Festa.

- RENOCESPNSARa ornpastômeo.

  

  
 



       
  
  

   
   

 

  

   

      

   PREFEITURA DE

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand 4 é

!, RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

W

Assinatura /
Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande = PR

CEP; 83820,001 CNPJ 95,422.986/0001-02de, pri
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 -- 7706. e-mail; culturaQ)fazendari

 

  
ESB RIOq,

CULTURA e A

Nomee assinatura do(a) proponente gl m
Foiná /

ANEXO Il - PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou

equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show

artístico/cultural:

e Quspoto. ds vopsurtacso 3 (10 à Sm).

(À conpruinertiooçãs EAdria

o Sosalhod e» osded (MOD)cogrunha-
IG gsrmoh COM CoriLico dvTalazuos, dm -
QesmmaSnas, DSAN2 ntitioimmaro.

Dusedi > ambirusols dah Setorond.
t€

    
 



 

   
PREFEITURA DE

x ESAss RuaJacarandá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande ——PRi
O CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/000151];

    

EA FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Énd)o
Il, RIO GRANDE Secretaria Municipal de Culi era

IGRRIOga
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: cuturatazendariogrande.py/e54. mo

CULTURA (3
>. e

“1 KZ

, ANEXO IV time

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃOEINFORMAÇÕES

APRESENTADAS

Eu Vasto, Lannoo Pants » declaro: que as cópias dos documentos

apresentados são idênticas aos originais, bem como todas as informações prestadas em todas as

etapas deste Edital e em seus anexos são verdadeiras, sob pena de incorrer nas cominações previstas

nas esferas cível, criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretaria Municipal de

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento de qualquer responsabilidade civil ou penal.

Fazenda Rio Grande, A ) de OS de 2023.

Yasto. Lume Cestas
Assinatura do(a) proponente

* Este anexo precisa ser registrado em cartório antes da entrega. 4

   



   
    

  

o Let PREFEITURA DE NDA xy; EA FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gra “aa,
. | RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cu an23.!
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cremereceteresamm— CEP: 83820.001 CNP] 95.422.986/0 (R=02 A Fe
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 c-mail: cnfiurafdfazendariograndepr. Vibt De É

CULTURA Sinatra
ANEXO V

MODELO DE CURRÍCULO - PESSOA FÍSICA

 

NOME NOMEARTÍSTICO
. « a *

KodoBaerco Pesto

|

Sob-
ÁREA DE ATUAÇÃO

ersánioo | Pstsos

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

 
 

 

 ATUAÇÃOPROFISSIONAL .
Goro ABS CELTUSSS CuBlsaid Gstiolina.
Cuue, QRA Gio Pop, Pogmdo, Vimos so dus

o YO 'sb x À 5. 4

Spoaçrãsfosso 5 Cbas Secad a - Rep
MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS '

Gordo vo Bolalino. Mi Batolino.
Gurol ROO“a

 

 

 

INFORME SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS

CalvoPeNip Hop.
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| e RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura
ligneua RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande -PR

- mes mama CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIAMUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 --7706 e-mail: cultua(mfazendariogtânde. prove

a cCULTURA

MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS CULTURAIS

Sesau OaBurol da Batata. Quafog
 

 - DESTAQUE ASPRINCIPAIS REALIZAÇÕES,
o JeASsanta ma. sausuêncio quêStrco- “ Begdlhos ata Puerah

deRexoms., ga À ugidoo
voçes VOOUS, dodee(64) itaUOL Súnino.
tem prol de Pononó. ,naiEDOSOnadiÉhero.oPedi "vpepdm dulssks

ho Gmono- AL FRG RA
JSusRJSSanporsgea Splvcipadda be foicre Hyp Hop.
PRÉMIOS RECEBIDOSE TÍTULOS 

 OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARESERELEVANTES

Nuit Itmbiam ro Lado pero com Trator
hos estalo eFELunniárueo LOL vOpnttirahos
ES um shetod «4GQ Mou RENO  
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BS IO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

ss RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

mem CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
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CULTURA

ANEXO VI ARSDARj

PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA E  

 

AO1
A Descreva a proposta da contrapartida, méncionando, se tiver, os materiais e/ou equipamentos

que serãoutilizados pelo proponente na execução da contrapartida:

 

   
 

Nomee assinatura do(a) proponente

e



[PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 07/07/2023 18h14min
ampisdasea: SECRETARIA DE FINANÇAS Número ——— Validade, Z

18754 | 06/08/2023
AD: Ri ES

 

 

 

 

 

  

 

 

 

+ . maCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS o
EOPd

a
ara—— Nome / Razão Social

PesaKARLA BIANCA CORREA CPF: 13067255933 8vo
t

fal LÁ
— Aviso - E com

Sem débitos pendentes até a presente data. E
— . Reset
— ComprovaçãoJuntoã..Finalidade

Secretaria de Cultura Edital Cuitural
A  
 

( Mensagemp—
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada,

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle -

crrarrecsosmSSZ1 ]

 

 

 

A validade dodocumento podeser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Awwwfazendariogrande.pr:gov.br ;

Fazenda Rio Grande (PR), 07 de Julho de 2023 y

Jecaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grando(PR) - CEP: 93823114- Fone:4 138278500 V

Página 1 de 1

  



Estado do Paraná 4oi,
Secretaria de Estado da Fazenda e 9

Receita Estadual do Paraná ê- |

 

161.
rola 9

Certidão Negativa nes ae
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031005902-38

Certidão fomecida parao CPF/MF: 130.672.559-33
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acimaIdentificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
"responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, do

=" descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/11/2023".Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
zenda,pr.gov.b

—

Página 1 dot
k

Emitidovia Intemet Pública (07/07/2023 18:15:39)   
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARLA BIANCA CORREA
CPF: 130,672.559-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquerdívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados peta Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeInclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://umww,pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,Emitida às 18:15:12 da dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2024,
Código de controle da certidão: 24AE.CIFF.492E.5344
Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 130.672.559-33

 

Nome: KARLA BIANCA CORREA

Data de Nascimento: 14/06/2005

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 12/01/2017

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:18:28 do dia 07/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do.comprovante: AD56.5D77.850E.1D4D

 

Este documento não substitui o “Comprovantede InscriçãonoCPF”,
 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)
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| MINISTÉRIO DA FAZENDA

Receita Farlera!
| "  Caastrodo Pessoas Físicas
E * COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO
j Í “Número í
E 130.672.559-33
| oo . Nomo
5 KARLA BIANCA CORREA
| . + .
| ' Nsecimonto -

É j o VABBIZOOS CC,
É VÁLIDOSOMENTE COM COMPROVANTEDE IDENTIFICAÇÃOa E, a

E ARERCIENNEHEPUBICAFEOEAANADOBRARETOÉ CEEE VADARDOSSTERTOIOETR IEEE aE gg e : En iegaoo ia . o Co BRE FBI scenernia pe Estano pa sraurnticapúuuica H UM o rósmOveia ARTIAIA-EO  atioEExomuçãomama RUEluty MISTELUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PasianA A nove: KARLA BIANGA COR: Ra . E
à RG: 13.774, 114-8 RR o Dos o Pos RREAVo. ES f FRIAÇÃO:ANTONIO ELIZEU CORREA  

  

CLAUDETE ZAVERUA CARVALHO CORREA y. coRã
* NATURALIDADE: FAZ Rio GRANDEIPR DATA DE NASCIRENTO: Vosrioas
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PODER JUDICIÁRIO neJUSTIÇA .DO TRABALHO ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome; KARLA BIANCA CORREA
CPF: 130.672,559-33
Certidão nº: 33296472/2023 Assinatura

 

Expedição: 07/07/2023,/às 16:17:38
Validade: 03/01/2024 € 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que KARLA BIANCA CORREA, inscrito(a) no CPF sob 6 nº130.672.559-33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da. Consolidação“das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e“13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022,Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos OS seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicioná-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: //www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das Pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Jústiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; oii decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas é sugestões: endettot.jus.br '

 
 

 



 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARLA BIANCA CORREA
CPF: 130.672.559-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://wmww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:12 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>,
Válida até 03/01/2024,
Código de controle da certidão: 24AE.C1FF.482E.53A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

   

 

   
  

 

   

 

   

  

    

 

   

   

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031565779-28

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 130.672.559-33
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

Nome: KARLA BIANCA CORREA

CPF: 130.672.559-33

Certidão nº: 45980343/2023

Expedição: 04/09/2023, às 11:46:47

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. Certifica-se que KARLA BIANCA CORREA, inscrito(a) no CPF sob o nº

“ 130.672.559-33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua |

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cendtetat.jus.br

 



     

    

  
  
   
   

     

    

Data: 04/09/2023 11h45min

Número —— Validade

20670 04/10/2023
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social
 

 

KARLA BIANCA CORREA CPF: 13067255933

 

Aviso

sem débitos pendentes até a presente data.

 

Comprovação Juntoã.. Fimalidade

q J

Mensagem

 

 
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

CWOARFPXWOCFVWG1 |

 

o

 

http:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.br

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2023
 

  

Jaceranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grand(PR) - CEP:83823114- Fons:4136278500  
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PREFEITURA DE

t bs;& FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDEE RXXXXXKXRXXX.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. XXKXRXX e inscrito no

CPF/MF sob o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do: Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº XXX, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (Ê ultado), doravante denominada

CONTRATANTE; e de outro como CONTRATADA XXKXXKXXKXKXX, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº D'9:0,0:0.0,0.0:0,0,0:0:0 estabelecida na Rita KKK,nº XX,“bairro: SOOOXK;

Cep:BRSSCOS“e-mail: D:0.0:0/0:4 “Fone. aD. D:0:6/6:0:0:€ pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

  
 

administrativo sob protocolo nº. 28804/2023, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber;

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa FísicaXXXXXXXIOU0 para apresentação

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com tecursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado

  
  



 

  Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Secretaria Municipal de Cul
Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARI NICIPAL DE Tel: (41) 3608-7706 e-mail: cuituraOfazendariogrande.pr.gov.br
: CULTURA

. pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma aatender o contido no inciso II do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

  

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com realização efetiva da apresentação

artistica/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADA obriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura venham incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veiculos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução pará a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentaçãoe, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronogramaestipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou múlta contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valór total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ XHXXO3 O DO, a ser págo ao CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados dá apresentação do recibo, no Protócolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
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FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE Rua Jacarandá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Nega  
de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: À CONTRATADAnão poderá executar quaisquer alterações no contrato se

não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza mediarite a realização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado pará vigência contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da

Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. A

Parágrafo Segundo: A. existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente

designados, não excluerh a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
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CULTURA
prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo

das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro; O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo. Município e terá

total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente. contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Órgão/ Projeto
Unidade l Atividade D.O.

|

Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000

Descrição do Órgão
 

       

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,parafins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

b) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado paraeste fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADOo surgimento de qualquer imprevisto  
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CULTURA

e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, Sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação-de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos,ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

À) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes é vigentes durante a

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; Ah
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DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantida a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim comoas contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência:

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processolicitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos

serviços efetivamente prestados até a rescisão.

Secretaria Municipal de Cult RES
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DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à corrupção, em

especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágrafo Segundo:' Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus: aspectos, poderá

ensejar:

1 — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administrativas porventura cabíveis;

1 — Ajuizamento de ação com vistas à resporisabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos

18 e 19 da Lei nº 12,846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forina ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA

de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

. Código de, Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem

como todaa legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidadee sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda À CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cul nalUrS,
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

    Dados Processo:
 

Ass

Número do Processo: 000054223/2023 o . Pe
NúmeroÚnico: EMQXOF:SRM-MS o " ”
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:05 AM

  
Dados Parecer:
 

 

anograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:15 AM

Informo que fica sob a responsabilidade da secretaria solicitante a Inclusão dos documentos e dadosdosartistas
1 4 credenciados.

      

 
 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000054223/2023.

Número Único: EMQ.XOF.SRM-MS
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:05 AM   
Dados Parecer:
 

Irganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:19 AM

Ao contábil para análise e parecer.

     

 

Kethelyn Millena

DD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

 

 

  

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
fo alas fiscalirgDhotmail.com Site: waw.fazendariogrande.pr.gov.br

fz Nº Coletg ú Dita da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu ]

Mgprattodl.065apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15 (quinze) minutos, compreendendo
383) 18/10/2023 16/10/2024 1 KARLA BIANCA CORREA 1,00 250,00 250,00 Não

Preço Médio —> 250,00 250,00
Material: 99-01-0657-Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos,

383/2023 1610/2023 16/10/2024 2 KARLABIANCA CORREA 1,00 500,00 500,00 Não

Preço Médio -—> 500,00 500,00

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

383/2023 16/10/2023 16/10/2024 3 KARLA BIANCA CORREA 2,00 1.000,00 2.000,00 Não

Preço Médio —> 1.000,00 2.000,00

Preço Médio Total —> 1.750,00  
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgOhotmail.com Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

 

Solicitação de Compra Nº 643/2023
 

Solicitante: Caio Duarte Boryça Data da Solicitação: 09/10/2023

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionada e credenciada
para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio do Edital de Chamamento Público nº
006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos
promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Cultura.

Justificativa:

Observações: Protocolo 54223/2023

Desdobramento:

idamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

          
 

 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

: , : a Preço Unit. Preço Total
tem] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 990106561 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15 250,0000 250,00
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes

| circenses.
| 2  99010657-1 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 500,0000 500,00

de 30 (trinta) minutos, compreendendo umadas seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

3  99010658-1 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 2.000,00
máximode 60 (sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

| Preço Total: 2.750,00 |

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição I Recurso [ Valor Previsto: |
 

936 - 37.001,13.392,0046.2142.3.3.90,36.00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07.
00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

2.750,00

 

Assinatura do Responsável

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

GenroPR . a
| DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 54223/2023

 

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem financelra,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimentoLicitatório;

Objeto: Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33,

selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$ 2.750,00 (dois mil setecentose cinquenta reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

Código Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000 2.750,00      
Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente

oubr KETHELYNMILLENA COLACO DE OLIVEIRA
o Data: 09/11/2023 09:19;25-0300

Verifique em https:/Jvalldardti.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000054223/2023

Número Único: EMQ.XOF:SRM-MS W
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:05 AM   
Dados Parecer:

Ir
 

irganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:47 AM

     

MAURO ANTONIO



   

  

ESTADO DO PARANÁ Página: 1 /
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data de emissão: oorrãoas

a Exercício de

Relação de Despesas Despesa: Bloqueada
ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

    

 

 

| LO UEADA

ea82ITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

[2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00;
936 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS(LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00

Fazenda Rio Grande, 09/11/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o

elemento da despesa foi considerado corretamente podendo
dar andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o

valor de R$ 2.750,00

Assinado de forma
MAURO digital por MAURO
ANTONIO ANTONIO

PEDROSO:428354
PEDROSO:4 37991

Dados: 2023.11.09

2835437991 09:46:39 -03'00'

 

Sistema Contábil - etha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 09/ 1/2023, às 09:35:42. Protocolo: 15481200-4b 4191-8769-17307b7ceses  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer     

  

 

  
p=

Prolha Nº? 6

Dados Processo:
t—mf,

UE
 

“Númerodo Processo: 000054223/2023 “

“ Número Único: EMQXOFSRM-MS 5 a 4
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:05 AM
 

   
Dados Parecer:
I

Irganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 12:38 PM

Aojurídico para análise e parecer.

     

Kethelyn Millena

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração  
Divisão de Comprase Licitações

 

Protocolo nº: 54223/2023
Memorando nº: 151/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ão Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

- . Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionada e

credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesi or meio do Edital de

e ento Público nº 006/2023 resentações artísticas/culturais em festivais

espetáculos demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, Confo)

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

sub KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRA
Data: 09/11/2023 12:38:59-0300
Verifique em hitps:/jvalidar.it.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
FoneiFax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: '000054223/2023

Número Único: EMQ:XOF.SRM-MS

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:05 AM    
Dados Parecer:

I
 

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 2:53 PM

     

Fábio Júlio Nogara

  



 

 

& EASZEND MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

| FASENDA ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 776/2023

 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorandoinicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento e classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8,666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento.

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



  

 

  PREFEITURA DE

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN
RIO GRANDE ESTADO DO PARANA   

  

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

 

4

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

É” Assinado de forma digital

FABIO JULIO,por Fasio Junio
NOGARA

NOGARA /--Dâdos: 2023.11.09
4442 0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr



 

 

Protocolo nº: 54223/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorando nº: 151/2023-SMC

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 
 

Documento assinadodigitalmente

govubr KETHELYN MiLLENA COLACO DE OLIVEIRA
Data: 09/11/2023 13:11:44-0300

Verifique em hrps://validarttgov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações



 

  

  

“+ Paraná . .

1PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 27/10/2023 11h85min
Número —— ValidadeSECRETARIA DE FINANÇAS O 24258 2611 112025)

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social  —

KARLA BIANCA CORREA CPF: 13067255933

 

 

 
Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
q

—— ComprovaçãoJuntoã.Finalidade
 

 
Mensagem
 

o Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. (

D
r

J
A
I
A

H
J
)

Código de Controle

[

comesozrarmnss ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Aywwfazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4t36278500

Página 1 de 1

 



 

   
  
   
     

  

   

  

  

    

   

    

 

   
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEjê
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

vadpiio Bil
Em, 17 de novembro de 2023:

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio MarcondesSilva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 54223/2023, de 05.09.2023, que solicitaéà
Bi

'
realização de “Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130,673.559; :

33, selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento)

música/poesia, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para, |

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação dá: : »ê

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelga!

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 côm” '

a apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2 Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; . Vo

“4: Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, nodblaad à uu

o tipo delicitação do certame; ,

| a beE
Considerando o Decreto nº 6893/23, que “fispõe ssobre o marco temporal dde; .

executivo municipal. Pi| Es lyE

| Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos”da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:
j. n

 

  

 

  

 
Modalidade: Inexigibilidade. E í o bed

Valor Máximo: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

Documentoassinado digitatmente
oubr GEOVANA MARIA CORDEIRO

| Fe Data; 17/11/2023 13:41:40-0300

Verifique em hnps:/fvalidar.itigov.br

Vita
po.“Atenciosamente.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Compras e Licitação.  

   

    

    



 

 

Comissão Permanente de Licitações

 

PROTOCOLO Nº 54223/2023 .
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 92/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-38,

selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio do
Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

PESSOAFÍSICA: KARLA BIANCA CORREA

CPF: 130.672.559-33

VALOR:R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais)

Dotação Orçamentária:

 Código Reduzido Funcional Fonte
936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000
 

    

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimentoda N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023.

Assinado de formadigital por
MARCO ANTÔNIO 1 MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES (/stvaoes8688917
Dados: 2023.11.21 10:34:42

SILVA:;0431 868891 79300

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 



 

 

ONRIOSs

Ê é
RorareTO

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo,a Inexigibilidade de Licitação nº 92/2023, que tem como objeto a
contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionada e
credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentaçõesartísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoafísica: KARLA
BIANCA CORREA,CPF: 130.672.559-33, no valortotal de R$ 2.750,00 (dois mil,
setecentos e cinquenta reais) com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo
com parecer da Procuradoria Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que
instruem o protocolo administrativo nº 54223/2023.

MARCO ANTONIO : Assinado deformadigital por

+ MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES , 'SILVASOS318688917
“vs Dados: 2023.11.21 10:34:54

SILVA:04318688917 0300

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 92/2023

PROTOCOLO:54223/2023

Objeto: Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33,

. Selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio

“do Edital de Chamamento Público nº 008/2023 para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOAFÍSICA: KARLA BIANCA CORREA

CPF: 130.672.559-33

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/98.

AUTORIZAÇÃO:17/11/2023



 

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

EECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Parmanenta da Liciações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratífico por ente leroa ineiglbidade do Lletação nº 9172729,que tem como oljeta a
Soniraiação do artata Alan Feipe Cardoso Alves, CRF4º 109.352.839-28,selecionado e
ermiencado para Erva ca aiuação (heguimerto) única, por eia do Esta: Ce
Chamamesto Pública nºCOSPÃES para apresentações acimatra Wm total,Aspetáciioa é Cemáia e/eriom promovidos cu apclpdsa por esa Secrwts1a. Contorno.
astsfação ca Bocretara Huncipal da Cutura, emfavc do pastos fica: ALLAN FELIPE
CARDOSO ALVES,CPF; 409.357,538.2, no veiortotal da R$ 235,09 tola mil,
otscentoa a cinquenta reste)com bata nO, 25, gaLei Facara 686/09 éis acordo
Sema parwcar da Procuresario duíica nº 778/2629 o tera em vista oo siemens quefiintem oprotocolo eciranisrado nº S4ZEtIDO2S.

morro
suraoesidom EESC
Marco Antônio Marcondes Silva

PreiatoMaca?

EE

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E EICTAÇÃO

CONTRATAÇÃODIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº g272023

 

PESSOA FÍSICA: KARLA BIANCA CORREA
CPP: ISOGrasspas
VALOR: A$ 2.750,00 (dois ml netocantos e einglenta reeia)

MODALIDADE: IngFodoral E 6sBrago

=

OAMENTO: Inoxigibficaca de Licitação, na forra do Ar 2, ca Lol

AUTORIZAÇÃO: Artraças

say,
CA SEGRETAUAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

TERMODE RATIFICAÇÃO

 

MARCOANTERO ferstréra
MARCONDES Firmo
SEVAGASISSSAGã7qra

Atônio Marcondes Siva
Prefeito Munkepal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃODIRETA
tnoxigibilidado de Licitação Nº p3r2023
PROTOCOLO; Sázzarznza

Oefeto; Contratação do ariata Loerso Anerecita da Siva, CPF nº 481.307.29904,reloclorado o cradorciaço para breda atiação (seguirarto) música, por meio do Editalda Cltamamanio Pfsdco nº 0062023 para eprosemações artafcsatcuturais em festa,tepetácuica 8 dema's eecioa promovicos ou apolados por esta Gocretara. Conforme“otictação a Secretaria Munitinal de Cutie.

PEBSOAFÍSICA: LAERCIO APARECIDO DA SIRVA
CPE:aBtAZIgoes

VALOR: R$ 2.090,00 (gola ml roats)

AMODALIDADETUND; xEr PAMENTO: Inaxigbúiado de Lictação, ra forma dg Art 25, da Lei

AUTORIZAÇÃO; 171172022

(41)3627.8500 -R:
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Detalhes processolicitatório
Informações Gerais:

Entidade Executora [Município DE FAZENDA RIO GRANDE

- Ano* 2023

|

 

 

 

Nºlicitação/dispensa/inexiglbilidade*

Modalidade| processa Inexigibilidade

Número editalfprocesso* 264/2023 i
Recursos provenientes de organismos Internaclonals/multilaterals de crédito:

Instituição Financeira | |

 

 

 

Contrato de Empréstimo L |
 

 

 

Io    Descrição Resumida do Objeto* contratação daartista Karla Blanca Correa, CPFnº 130.672,559-33, selecionada
e credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesla, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações i

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou f 
 

Dotação Orçamentária* |3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço - |2,750,00

R$*

Data Publicação Termoratificação [21/11/2023

NE
L | 

 

 
Data de Lançamento doEdital

| Data da Abertura das Propostas

| Há itens exclusivos para EPP/ME? ! ”

Há cota de participação para EPP/ME? ” Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? ”

í Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? ”
 

Data Cancelamento l

 

CPF: 11756944954 (Logout)
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 92/2023

PROTOCOLO Nº. 54223/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 264/2023

CONTRATO Nº. 211/2023

ID Nº. 4043/2023

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO

ARTÍSTICA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

KARLA BIANCA CORREA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95,422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

| MarcondesSilva,portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE;e de outro

como CONTRATADA KARLA BIANCA CORREA,pessoa física inscrita no CPF/MF

sob nº 130.672.559-33, estabelecida na Rua Tiete, nº 513, Bairro: Iguacu, Fazenda

Rio Grande/PR, CEP: 83833-332, e-mail: karlabiancacorrea(dgmail.com, telefone:

(41) 98499-9611, pactuam o presente Contrato de apresentação artística/cultural,

cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo

sob protocolo nº. 54223/2023, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº

91/2023 e que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,

a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
GRSARIO DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

ey 8
uu x,

E feláusula Primeira: Contratação do artista KARLA BIANCA CORREA, CPF nº
FohanN?RU . .
Nes SDST2S5998, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)
 

-* música/poesia, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Cultura.

Parágrafo Primeiro: À CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentaçãoartística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por

ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com

| estipulado no Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos

fortuitos e alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou equipamentos,

catástrofes de qualquer natureza,risco de contágio, adotando-se como solução para

a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado

para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a

realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e informado

previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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ri 8

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO É a

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste

contrato, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ 2.750,00 (dois mil e

setecentos e cinquenta reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias

contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no

Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de

Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início

a partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza

mediante a realização de Termo Aditivo.

|

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações

1

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da

assinatura deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar

as obrigações assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito

no Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para

vigência contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 gsA iões

É RE Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o
QU
m

roma O7208

UAsa = utilização dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho

atesto da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da

Municipal de Política Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços

foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a

cargo do servidor Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e a gestão pelo

servidor Caio Duarte Boryça, matrícula 351.470, que atuarão registrando todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo:A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a

rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.
|

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelos códigos:

 

 

     

Órgão / is a ProjetoUnidade Descrição do Órgão Atividade D-O. Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.142 936 1000
FÍSICA  

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

|DA GARANTIA Promane92
 

gi

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do

presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições acordadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na

proposta apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do

serviço a ser prestado;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de

qualquer imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da

apresentação, condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado

em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADOdurante o período da execução do objeto e

demais informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital da Concorrência Pública nº 06/2023;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   DAGA NIO A
É %ZAb) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

g

(ee MH Pc) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

 Municipal de Cultura para a apresentaçãoartística/cultural;

a Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar

informações e esclarecimentos sobre a mesma, sempre quesolicitado; e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a

execução do objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou

demais documentos que possam comprovara realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a

apresentação durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

| i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias

e protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que

cumprirá com tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura

isenta de qualquer responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,

atraso injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades

civil e criminal, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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ESARI

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e E
Q

alterações, assim como as contratuais. Prarate95ºm

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato,Nile A

enseja a rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica

obrigado a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.666 de 21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, | da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente

pela Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente

de processo licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que

não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até

a rescisão.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7
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DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no

âmbito do combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

— PAR, nos termos do Decreto nº 8,420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

ll — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de

Licitação 92/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais) e demais normasaplicáveis, bem como toda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse

caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

  

  

4gritos

e
É a

iAroma4”
apos (EM

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO * Assinado de forma digital

MARCONDES  franconDes
SILVA:043 1868891 stvaaitócsam
7 0300"

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

our NATANAEL FERREIRA COUTINHO

SM mina DEBORA)ti
LEMOS,” Siimana

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos

Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada

Documentoassinadodigitaimente

goubr (eaovo
Verifique em https:/jvalidarSti.gov.br A

KARLA BIANCA CORREA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax(41) 3627-8500 10
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA uu 4

 

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARLA BIANCA CORREA
CPF: 130.672.559-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:45:17 do dia 27/11/2023 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 25/05/2024.
Código de controle da certidão: 96F6.63BF.2180.0980

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

  

  à2

PODER JUDICIÁRIO Folha Nº So. /

JUSTIÇA DO TRABALHO VosCA4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARLA BIANCA CORREA

CPF: 130.672.559-33

Certidão nº: 67590589/2023

Expedição: 27/11/2023, às 19:47:19

Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que KARLA BIANCA CORREA, inscrito(a) no CPF sob o nº

130.672.559-33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

quer OsVa . Ao O
Certidão Negativa (s à

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual dmn Qd m
Nº 032333853-93 naOM

Certidão fornecida para o CPF/MF: 130,672.559-33

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

| Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda,

Pagina 1 de?

Emitido via Intemet Pública [27/11/2023 19:45:52)

 



 

 

Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 27/11/2023 19h46min

Número —— Validade

26427 27/12/2023
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Aviso |

—— Comprovação Junto à

Mensagem

KARLA BIANCA CORREA CPF: 13067255933

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finalidade
 

 
 —

abaixo caracterizada.

 

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos! compreendidos nesta certidão.  

 

cnrsocneravuz:

 

[ A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

Nsnta

ET
 

EXTRATO CONTRATO Nº 211/2023 - ID 4043 E

 

õ
! FothanoO 2)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; ** —
CONTRATADO: KARLA BIANCA CORREA; :
CPF: 130.672.559-33;
OBJETO: “Contratação do artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura”;
FISCAL DE EXECUÇÃO:Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO:Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação nº 92/2023;
PROTOCOLO: nº 54223/2023;
VIGÊNCIA:08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais);
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023.

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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fd BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Condenação de Contratos

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 205/2023«ID 4037

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: PABLO KAWAN NUNES DE MOURA;
ICPF: 141.778839-28;
OBJETO: "Contratação do ertista Pablo Kasan Nunes De Sioura, CPF cf 141.775.439-28

 

obcitação da! pal rã
[FISCAL DE EXECUÇÃO: Rebaldo Ferreira Borgoa, motrtula 360568;
[GESTOR DO CONTRATO:Calo Dusris Bonyço, malricata 351470;
MODALIDADE: ca Liitação nº 85/2029;
PROTOCOLO: re
RENA:8 (to)rascmAopauasit
NALVOTAR [TESÃO amiootrossiaiaro   DATA DA ASSINATURA: 2UN1/2021,

Socrdenação de Contratos
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Sirene SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
ÇA Chontenoção de Contratos

EXTRATO CONTRATO Nº 20772023 -1D 4039

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: GLMAR LUIZ CHIAPETTI,
err:da?asasãsas
OBJETO: “Contretação do artista Girmar Luiz Chispar, CPF né 847.994.559-15, selecionado e)
crecienciado para rua da enuação (segutmento) ixeratura, por melo do Edital de Chamamento]
Pútsico nº 004/2723 pera apresentações artisticasicuturais em festivais, espetáculos » demais
leverios promonádos ou apoiados por esta screlaria. Conforme solicitação da Sacretuia
Municipal
[FISCALDE EXEÇUÇÃO: Reinado Ferreira Borgas, matrícula 350548;
[GESTOR DO CONTRATO: Cado Duaria Bonyça, matricuia 351470;
MODALIDADE: Inextgêidcade de Lictação nº 87/2023;
[PROTOCOLO: nº 4207/2023;
[VIGÊNIA: 08foto) meses, com nlco 8 partr do ua assinatura;
[VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mio quinhentos reais:
[DATADA ASSINATURA: 24/11/2021,

Ecordunação co Cortmios)    

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

  

   
  
  
   

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOspo
ES Cocrdenação de Contras

EXTRATO CONTRATO Nº 2132023 -1D 4043

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: KARLABIANCA CORRI
CPF: 130.072,559-33;
[ÓGJETO: "Carfratação do grita Xarta Blanca Correa, CPF (º $30.572559-33, estacionado a)

 

[chamamento Público
jespetócuos o, demais averios
 

 

DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023.  

 

    

PR Fone/Fa:

 

É partição. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO= MumiaDEAo

 

EXTRATOCONTRATONºZIGROZ3 -1D 4047

ICONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
ICONTRATADO: CLEVERSON RODRIGUES SOUSA;
CPF: 078.531.449.0%;
ETO: “Contratação do Clevornon Rodrigues Souza, CPF nº CTASMALGAS,

crio pararea de Seção (segue) coca, por mei do Et ta
[Chamamento Público nº G06&/2023 pera aproseniações urifcosicuneais em fontvais
lespotácuios » demais eventos promovidos cu epolados por esta Becralaria. Contorrol

Secretaria da Cura”,

[GESTOR DO CONTRATO: Calo Duarte meiicada 351470;
MODALIDADE:esigbiado de Lictação nº 96%
pro: nf BAZSADOTS;
[VIGÊNCIA08(ono) meses,com inca a partir da asainansa;
[VALOR TOTAL:R$2.750,00 (dota mil e solscent cinquenta regia);
DATA DA ASSINATURA; 20/11/2025.

 

Coordorução do Corroios   
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GEIDo xEditando contratação (21372023)

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS
 

Nedo termo" Ano! Origem”

x, H an
| io deinsiramento*

Termo de Contrato (Lei ,666/93) [ 2023 Processo administrativo!
 

Nºe ano da processo * NeonodantodeRP

xe]
| Eraidade origem do processo

[ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x» ] [ 2642023 nd
 

(OD Contrato muttlentidade O (OD Controlar ositens pororganegramã O O Gçrerine ca 0

Nºda licitação

de
Fundamento legal Forma de contratação

| ter noo6raa, Artas, CAPUT ] [ Contratação direta

Convênio

«=||

Objeto da contratação" &
f Contratação da artista Karla Sianca Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio

do Edital da Chamamento Público nº006/2023 para apresentações artísticas/culturais enrtestivals, espetácutos e demais eventos promovidos ou apoiados
| por esta Secretaria, Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

Controlar saldo por

] [ Quantidade

Modalidade Tipo deobjeto”

I Imexgibiidade de Ucitação | [ Prestação de serviços

Fornecedor”

l

Data da assinotura/contsetoção

[asnanozs

Periodo de vigência " Valor original da conusiação

| até I aemzaanas ] 5 |[8s]

Queer de dis

I 6 Ia E ] anos

Envolve contratação para

fectopado fesaalingopaçaonbaçta Neglimonio!rpúsicoposdeBafodo]
cod ssa[Conto (a(opa

is202a]

ET PA ad UR)

EongriogisCogalieSEoglCogiraro tias

[liCONTRATAÇÕES]

 

TRARIA BIANCA CORREA «CPE: 130.672.359.:33 xo ]

2.750,00 )

SALVAR E ADICIONAR NOVO a! | CANCELAR

CEsTUrteçEe]

EuES a

  



 

OR:p/o)piadoRSTDSARjeerASAAA act

Editando contratação (231/2023)

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS
 

Bloquear Material na SF

Contratações -SIMAM*

Pai je Tipo de Condições de Pagamento * Axa reg. preço"

! Preço unitário xo] | Aprazo <=] ; NÃo
 SINO RED CUTE EMI CET UM rm

E Tipos de Multes Controtuals * Descrição do Mutia Contratual
oa a

a [RAM ÚRCALipe. 672200g0]p) Outras Muitas Contratuais x. j As previstas de acordo com a Lein* B$68193

Descrição da Garantia

Tipo de Origem dos Comaros CNP) Qusra Entidade

Lsstconar A

eaES mene

bed vêsSENSO :

Organograma

Descrição

Secretaria de Cutura t xo

Prazos

Prazo de Vigência Inicial Data de Vigência Final

É cs oTa) [auon ã
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2023
DA RIOES G$a

ProthaIG”

GE    

   

 

    
“ | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

PS
Rnno [FCPR] - Comprovante de Parecer

ul

Dados Processo:

Número do Processo: 000054223/2023 

Número Único: EMQ.XOF.SRM-MS

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:05 AM  
 
Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 05/12/2023 8:39 AM
 

Descrição Parecer:

Encaminho o processo para emissão da autorização de fomecimento do contrato nº 211/2023.

12
Após envie ao arquivo, obrigada.

  
   
  

Carol Jung
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fe: ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

& “PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4800/2023
 Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Processo Administrativo: 264/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 211/2028

CEP: 83823-901 CNPJ; 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3681
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo:

Data da Contratação: 24/11/2023

Data da Solicitação: 05/12/2023

Data de Homologação: 23/11/2023 
 

   

eBa

 
 

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva q
= da Nºns,

Data da tramitação: 05/12/2023
 

 Ye

 

Fornecedor: KARLA BIANCA CORREA Telefone(s):

“CICNPJ: 130.672.559-33

-. ereço: Rua Rio Tietê, 513, Iguaçu - 83833-332, FAZENDA RIO GRANDE- PR

E-mail:

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acimafoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.

 

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto da Contratação: Contratação da artista Karla Bianca Correa, CPF nº 130.672.559-33, selecionada e credenciada
para área de atuação (seguimento) música/poesia, por meio do Edital de Chamamento Público nº
006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos
promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de

  
 

 

 

Cultura.

Observações: SMC- PROT 54223/2023 - MEM 151/2023 - DESP 936 - FONTE 1000.

Empenho: 13370/2023

Despesas:

936 - 37.001.13.392.0046,2142.3.3.90.36.00 - Fundo Municipal da Cultura

Desdobramento : 3.3,90.36.00.00.00.00

Recurso : 00000.00000.01,07,00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[Item | Quantidade | Unid. | Especificação do material | Marca | Preço Un. | Preço Total |
1 1,000 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e 2500000 250,00

, máximo de 15 (quinze) minutos, compreendendo uma das º '
seguintes áreas artísticas/culturais: música, dança,teatro,
literatura, capoeira ou artes circenses. - Apresentação com
duração minima de 10 (dez) minutos e máximo de 15
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticasfculturais: música, dança, teatro,literatura,
capoeira ou artes circenses.

2 1,000 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) 500,0000 500,00
minutos e máximo de 30 (trinta) minutos, compreendendo
uma das seguintes áreas artísticasfculturais: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artes circenses,-
Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco)
minutos e máximo de 30 (trinta) minutos, compreendendo
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  umadas seguintes áreasartisticas/culturais: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artes circenses.

 

 

   
 

 

 

 

3 2,000 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta & 1.000,0000 2.000,00ns cinca) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,
Gr “Os compreendendo uma das seguintes áreas
Y CN artísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura,

de 6 capoeira ou artes circenses, - Apresentação com duração
E 9, m mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60
Felha Nº jm (sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
As: Oy áreas artisticas/culturais: música, dança,teatro, literatura,
hs * capoeira ou artes circenses.

Total Geral: 2.750,00

Fazenda Rio Grande/PR,05 de Dezembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável
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Solicitação de Fornecimento Finalizada

 

1 mensagem

Empenhos Compras<frg.empenhoscompras(Qgmail.com> 11 de dezembro de 2023 às 11:33
Para: culturafazendaQDgmail.com

QUIO

Bom dia,
(Rr “8

Segue em anexo SF FINALIZADA: SF 4800 EMP 13370 SMC - KARLA BIANCA CORREA fas g

 

A m
Protocolo: 000054223/2023 peN7

A As

Att: Karine Pereira Rodrigues

Estagiária / Comprase Licitações
Ramal 1102

 

A] SF 4800 EMP 13370 SMC - KARLA BIANCA CORREA,pdf
122K

mam a - - + snsmomem cen. 0000 caminnas


